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Exmo. Sr. 
ULISSES CECCHIN 
DD. Presidente CIRENOR 
NESTA CIDADE     

 
 
Na condição de Diretora Executiva do Consórcio, venho 

pelo presente solicitar autorização para abertura de Edital de Credenciamento de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços nas áreas de engenharia e suas categorias, bem como de 
serviços de engenharia, conforme fundamentos abaixo: 

 
Considerando a dificuldade na contratação de 

profissionais especializados relatada pelos municípios consorciados nas áreas de engenharia e 
arquitetura e urbanismo; 

Considerando que o credenciamento é um mecanismo 
auxiliar as licitações e demonstra aplicável na prestação de serviços técnicos-profissionais em 
caráter temporário, especialmente para a elaboração, análise e consultoria de projetos, vistoria, 
orçamento, acompanhamento de obras, diagnóstico, laudos de avaliação, perícias e atividades 
e pertinentes à classe para atender as demandas dos municípios integrantes do CIRENOR e ao 
próprio CIRENOR. 

Considerando a deliberação da assembleia geral realizada 
em 05 de abril de 2024 quanto a abertura de Edital de credenciamento; 

Considerando os termos do Estudo técnico preliminar que 
acompanha a presente solicitação, bem como que a abertura e o credenciamento dos referidos 
profissionais trará benefícios aos consorciados, desde a redução de gastos quanto a efetiva 
prestação dos serviços, requer a abertura do Edital de credenciamento.  

 
        A presente solicitação está em conformidade com as 
disposições contidas no art. 79 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações 
posteriores. 

 
Sananduva/RS, 15 de abril de 2024. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
MARIANA GOMES VEDANA 

DIRETORA EXECUTIVA 
  



https://v3.camscanner.com/user/download


 

Público nº ___/2022, realizado pelo CISCAÍ. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
 

3.1. O valor a ser pago pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA é aquele estabelecido no Edital de 

Chamamento Público para Credenciamento operado pelo CISCAÍ, qual seja: 

 

SERVIÇO VALOR POR 

HORA EM R$ 

Engenharia em todas as suas categorias 90,00 

Arquitetura 80,00 

 

Engenharia... (preencher com a área de engenharia que for atuar). 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. Fica estabelecido que para a realização do pagamento à empresa contratada, deverá ser 

apresentada à Secretaria Municipal ........................................, a nota fiscal emitida pela empresa 

CONTRATADA, juntamente com o Relatório dos serviços prestados contendo: data, local e número de  

horas trabalhadas,  junto com a assinatura e conferência do(s) servidores municipais responsáveis pela 

fiscalização do presente. 

4.2. O Município e a empresa contratada poderão estabelecer outras cláusulas mais específicas que 

não conflitem com o edital e o termo de credenciamento (exemplo: horários, fiscais, formas de 

faturamento e pagamento, etc.)  

4.3. As despesas dos serviços realizados por meio deste Edital correrão à conta das dotações 

orçamentárias dos municípios consorciados. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

5.1. Os serviços serão prestados em todo o território do Município de  ....................................., de 

acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de .............................................. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 
 
6.1.  O MUNICÍPIO realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse contrato, que ficará a cargo 

da Secretaria Municipal ............................................., que designará servidor para tanto, não 

excluindo  ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na prestação do serviço objeto desse 

Contrato. 
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ANEXO II –TABELA DE VALORES  

 

 

 

 

Item Descrição UNIDADE Valor R$ 

 

01 

Engenharia (Mecânica, Eletrônica, Civil, Elétrica, 

Cartográfica, Produção, Mobilidade, Segurança no 

Trabalho, Florestal, Ambiental, de Trânsito, de Minas e  

Ambiental e Sanitária) 

 

Hora 

 

106,00 

02  Arquitetura e Urbanismo Hora 90,00 
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TERMO DE ABERTURA  
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 – PROCESSO 009/2024 

 
 
   ULISSES CECCHIN, Presidente do CIRENOR, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
 
   01 - Autorizar a dispensa de processo licitatório. 
 

a) Modalidade: Edital de Credenciamento Público; 
b) Número: 002/2024; 
c) Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de 

serviços nas áreas de engenharia em suas categorias e arquitetura e 
urbanismo. 

d) Valor – hora trabalhada: Serviços de engenharia - R$ 90,00 e 
Serviços de arquitetura e urbanismo R$ 80,00. 

e) Prazo: 12 meses, no período de 30/04/2024 a 30/04/2025, podendo 
ser prorrogado até o limite legal, mediante justificativa. 

f) Embasamento: art. 79 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e suas alterações posteriores. 
 

Sananduva RS, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

ULISSES CECCHIN 
                     PRESIDENTE CIRENOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


